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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 0173/2020 09/01/2020
DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DO 
FUNCIONÁRIO, PARA COMPOR 
O QUADRO DE PESSOAL CIVIL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA GRANADA, DE 
PROVIMENTO “EM COMISSÃO”, 
NOS TERMOS DO ART. 37, II ‘IN 
FIN’, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
CONFORME ESPECÍFICA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de 
São Paulo, no efetivo exercício do cargo, Sr.ª Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, a necessidade dos serviços para o 
bom andamento da Administração;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica admitido nos termos do artigo 37, II, 
parte final, da Constituição Federal de 1988, para exercer 
o cargo de provimento em “Comissão”, do Quadro de 
Pessoal Civil desta Prefeitura Municipal, por tempo 
indeterminado, a partir de 09/01/2020, a saber:

NOME               RG. CARGO
REF. 

SALARIAL

Jhonatan Lima Ferreira 53.321.417-8 - SSP/SP
Assessor (a) do Departamento 

Municipal de Trânsito
“36”

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica declarado que o 
exercício do cargo pela ora admitido, é de livre nomeação 
e exoneração, bem como a carga horária de 40 horas/
semanais e será exercido livremente em todos os dias da 
semana, de acordo com a necessidade e peculiaridades 
do serviço.

ARTIGO 2º Fica a responsável pelo Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a formar 
o prontuário da admitida e a proceder às anotações de 
estilo.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão 

de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta 
de dotação do orçamento vigente.

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos á 09/01/2020, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 09 de Janeiro de 2020.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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Estado de São Paulo

“CIDADE HOSPITALEIRA”

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Nova Granada, por intermédio de sua Prefeita Municipal, 
Tânia Liana Toledo Yugar, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, torna pública a realização de Concurso Público conforme previsto neste edital, 
com período de validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por igual período, a 
critério da Administração Municipal, a contar da data de publicação de sua homologação.

As contratações serão providas pelo Regime Jurídico Trabalhista da CLT (celetista) e 
demais legislações pertinentes.

A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação 
das provas serão de responsabilidade da empresa CONSCAM Assessoria e Consultoria, 
obedecidas as normas deste Edital.

A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público foi nomeada 
através da Portaria n° 170/2019 e é composta por: Quézia Correa da Cunha, RG 
26.348.661-8; Gislaine Gonçalves Ribeiro, RG 28.599.095-0, e Norderes Aparecida 
Gonçalves da Costa, RG 12.166.205.

'ranada

I - DOS CARGOS
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou 
forem criados no período de validade do concurso e, também, à formação de cadastro de 
reserva.

1.1.1 O cadastro de reserva se constitui por candidatos aprovados que, não tendo sido 
contemplados pelo número de vagas previstas no quadro do item 1.2, têm expectativa de 
direito à convocação limitada pelo prazo de validade do concurso.

1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue:

ENSINO FUNDAM ENTAL INCOMPLETO

Cargo Vagas Carga
Horária

Salário
Base Requisitos Taxa de 

Inscrição

Coveiro CR* 44 horas R$
1.128,13

Fundamental 
Incompleto 

(1a a 4a série)
R$ 12,32

Lixeiro CR* 44 horas R$
1.128,13

Fundamental 
Incompleto 

(1a a 4a série)
R$ 12,32

Zelador de 
Cemitério CR* 40 horas R$

1.128,13

Fundamental 
Incompleto 

(1a a 4a série)
R$ 12,32

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Cargo Carga Salário Requisitos Taxa de

Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital
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Vagas Horária Base Inscrição

Inspetor de 
Alunos CR* 40 horas R$

1.128,13

Ensino
Fundamental

Completo
R$ 12,32

Merendeira CR* 44 horas R$
1.128,13

Ensino Fundamental 
Completo R$ 12,32

Monitor de 
Educação 

Infantil
CR* 40 horas R$

1.128,13
Ensino Fundamental 

Completo R$ 12,32

Operador de 
Máquinas CR* 44 horas R$

1.217,05

Ensino Fundamental 
Completo e CNH 
categoria "D” ou 

superior

R$ 12,32

ENSINO MÉDIO

Cargo Vagas Carga
Horária

Salário
Base Requisitos Taxa de 

Inscrição
Assistente de 

Arrecadação de 
Tributos

CR* 40 horas R$
2.047,59

Ensino Médio 
Completo R$ 12,33

Auxiliar de 
Tributação CR* 40 horas R$ 1

1.217,05
Ensino Médio 

Completo R$ 12,33

Escriturário CR* 40 horas R$
1.128,13

Ensino Médio 
Completo R$ 12,33

Secretário de 
Escola CR* 40 horas R$

1.330,53
Ensino Médio 

Completo R$ 12,33

Técnico em 
Enfermagem CR* 44 horas R$

1.262,54

Ensino médio 
completo, curso 

técnico em 
enfermagem, com 
registro no COREN

R$ 12,33

Telefonista CR* 30 horas R$
1.128,13

Ensino Médio 
Completo R$ 12,33

ENSINO SUPERIOR
Cargo Vagas Carga

Horária
Salário
Base Requisitos Taxa de 

Inscrição

Educador Físico 01 + 
CR* 40 horas R$

1.983,14

Ensino superior 
completo em 

Educação Física 
obtido em curso 
reconhecido pelo

R$ 12,35
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MEC, registro no 
conselho de classe 
respectivo e estar 
inteiramente quite 

com as demais 
exigências legais do 

órgão fiscalizador 
da Profissão e as de 

habilitação para o 
exercício do cargo, 

nos termos da 
legislação vigente.

Farmacêutico CR* 20 horas R$
3.150,04

Ensino Superior em 
Farmácia com 
registro no órgão 
competente

R$ 12,35

Fonoaudiólogo CR* 20 horas R$
1.767,17

Ensino Superior em 
Fonoaudiologia com 

registro no órgão 
competente

R$ 12,35

Médico Clínico 
Geral CR* 20 horas R$

2.924,43

Ensino Superior em 
Medicina com 

registro no órgão 
competente

R$ 12,35

Médico
Ginecologista 1+CR* 20 horas R$

2.924,43

Ensino Superior em 
Medicina, habilitação 

especifica e com 
registro no órgão 

competente

R$ 12,35

Médico Pediatra 1+CR* 20 horas R$
2.924,43

Ensino Superior em 
Medicina, habilitação 

especifica e com 
registro no órgão 

competente

R$ 12,35

Médico
Psiquiatra 1+CR* 20 horas R$

2.924,43

Ensino Superior em 
Medicina, habilitação 

especifica e com 
registro no órgão 

competente

R$ 12,35

Nutricionista CR* 20 horas R$
1.767,17

Ensino Superior em 
Nutrição com registro 
no órgão competente

R$ 12,35

PEB I - 
Professor de 

Educação 
Básica I

CR* 30 horas R$
1.983,14

Diploma de Curso 
Normal Superior com 

Habilitação em 
Magistério dos anos 

iniciais do Ensino 
Fundamental OU 

Diploma de 
Licenciatura em

R$ 12,35
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Pedagogia, com 
habilitação em 

Magistério dos anos 
iniciais do Ensino 
Fundamental OU 

Diploma de 
Habilitação 

Específica para o 
Magistério e do 
Curso Normal

PEB II - 
Professor de 

Educação 
Básica II - Artes

CR* 30 horas R$
2.047,59

Licenciatura de 
graduação Plena em 

ARTES
R$ 12,35

PEB II - 
Professor de 

Educação 
Básica II - 
Educação 

Física

CR* 30 horas R$
1.983,14

Curso Superior de 
Licenciatura Plena 

em Educação Física 
e registro no órgão 

competente

R$ 12,35

PEB II - 
Professor de 

Educação 
Básica II - 

Inglês

CR* 30 horas R$
2.047,59

Licenciatura de 
graduação Plena 
em Letras, com 
habilitação em 

Português/Inglês.

R$ 12,35

PEE - Professor 
de Educação 

Especial
CR* 30 horas R$

2.047,59

Licenciatura de 
graduação Plena 
em Pedagogia ou 
curso Normal, em 

nível médio ou 
superior com 

especialização na 
área.

R$ 12,35

PEI - Professor 
de Educação 

Infantil
CR* 25 horas R$

1.767,17

Licenciatura de 
graduação Plena 
em Pedagogia ou 
curso Normal, em 
nível médio ou 
superior.

R$ 12,35

Terapeuta
Ocupacional CR* 20 horas R$

1.767,17

Ensino Superior em 
Terapia

Ocupacional com 
registro no órgão 

competente

R$ 12,35

Legenda
* CR = Cadastro de Reserva
** Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital.

1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Dezembro de 2019.
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1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I deste edital.

1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 
e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da 
natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da 
Administração e o interesse público.

II -  DAS INSCRIÇÕES
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas 
para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido 
de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
e condições exigidas para o Concurso Público.

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 20/01/2020 às 16 horas do dia 
06/02/2020 (período em que a 2a via do boleto estará disponível), exclusivamente pela 
internet nos sites www.conscamweb.com.br e www.novagranada.sp.gov.br.

2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8.

2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do 
cargo pretendido.

2.2.3.1 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para as funções, conforme 
quadro abaixo:_______________________________________________________

1° Período 2° Período
Assistente de Arrecadação de 

Tributos Auxiliar de Tributação

Coveiro Educador físico
Escriturário Farmacêutico

Inspetor de Alunos Fonoaudiólogo
Merendeira Lixeiro

Operador de Máquinas Médico Clínico Geral
PEB I - Professor de Educação 

Básica I Médico Ginecologista

PEB II - Professor de Educação 
Básica II - Artes Médico Pediatra

Professor de Educação Especial Médico Psiquiatra
PEB II - Professor de Educação 

Básica II - Educação Física Monitor de Educação Infantil

Nutricionista
PEB II - Professor de Educação 

Básica II - Educação Física
PEB II - Professor de Educação 

Básica II - Inglês
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Professor de Educação Infantil
Secretário de Escola

Técnico em Enfermagem
Telefonista

Terapeuta Ocupacional
Zelador de Cemitério

2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo 
período (horário).”

2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido.

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 
da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
para aposentadoria compulsória;

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;

d) estar no gozo dos direitos políticos;

e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica.

g) ter sido habilitado previamente neste concurso público;

h) apresentar a declaração de bens.

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária 
ou casas lotéricas até o dia 07/02/2020.

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato 
será automaticamente cancelada.

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições.
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2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará 
o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento.

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa.

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco ^  assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios.

2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar 
seu email, não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público 
pelo mesmo.

2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e 
aplicação das provas.

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo.

2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas 
as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 
que o fato seja constatado posteriormente.

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Nova Granadao direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 
exclusão do candidato do Concurso Público.

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Nova Granadaou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital.

2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 
Concurso Público não se realizar.

2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:
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a) acessar o site www.conscamweb.com.br;

b) localizar no site o "link” correlato ao Concurso Público;

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;

d) transmitir os dados da inscrição;

e) imprimir o boleto bancário;

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo.

2.10 A Prefeitura Municipal de Nova Granadareserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente.

2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Nova 
Granadaindeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Nova Granadautilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário, inclusive 2a via, não estarão mais disponíveis no site.

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição.

2.13 A Prefeitura Municipal de Nova Granada e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários 
para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso Público para o qual 
está inscrito.

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas.

2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) 
ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  ECT.
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2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III -  DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.

III -  DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

3.2Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 
monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual n° 14.481/11.

3.3Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com 
as atividades essenciais do cargo público.

3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for 
inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às 
pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.

3.4Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação, para os aprovados.

3.5As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos 
por escrito durante o período de inscrições.

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na 
letra “b” deste item, com as seguintes informações:

a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença -  CID, bem como a causa da 
deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da prova, 
conforme item 2.14.

b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico._________
Modelo do envelope (via sedex)
À CONSCAM
Concurso Público n° 001/2019 
Prefeitura Municipal de Nova Granada
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Cargo:_____________________
Participação de Candidato Portador de Deficiência
Rua Carlos Trecenti, 340 -  Vila Santa Cecília -  CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP

3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem 
na ECT.

3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 
para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência.

3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência.

3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, 
será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim 
de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência.

3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.

3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso 
Público.

3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos.

IV -  DAS PROVAS
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório 
e classificatório para todos os cargos, de prova de títulos de caráter classificatório para 
todos os cargos de Professor e prova prática de caráter eliminatório e classificatório 
para o cargo de Operador de Máquinas.

4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o disposto 
no subitem 2.2.4.

4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal 
de Nova Granadae nos sites www.conscamweb.com.br e www.novagranada.sp.gov.br, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme
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previsto no item 8.2 deste edital.

4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, 
datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico.

4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição.

4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
□ □correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios.

4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão.

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das 
provas.

4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas.

4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que:

a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Nova Granada e nos sites www.conscamweb.com.br e www.Nova 
Granada.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea "b” do item

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal;

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar;

4.13;

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro
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e/ou de comunicação ligados;

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou 
por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas;

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas;

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas;

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas;

n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência.

Da Prova Objetiva
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico 
do candidato, necessário ao desempenho do cargo.

4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 01/03/2020, a partir das 
08h00min para o 1° período e a partir das 14h00min para o 2° período, horário em que 
serão fechados os portões.

4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Nova Granada e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.novagranada.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público -  Anexo IV.

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.

4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo:

Cargo Prova
Quantidade 
de Questões

Todos de Ensino Fundamental Português
Matemática

10
05Completo e Incompleto Conhecimentos Específicos 15

Todos de Ensino Médio Completo Português
Matemática

10
05e Técnico Conhecimentos Específicos 15
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Português 10
Todos de Ensino Superior Matemática 05

Conhecimentos Específicos 15

4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas.

4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de:

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto 
e borracha macia; e;

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal n° 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea "b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.

4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea "b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do 
Concurso Público.

4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.

4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s).

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para o seu início.

4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização 
de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes 
de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 
candidato.

4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova.

4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o
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atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, 
data e horário pré-estabelecidos.

4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal.

4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.

4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação -  Amamentação -  
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Granada.

4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar 
o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo.

4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança.

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, 
e deixá-lo sobre a carteira.

4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da

4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.

4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas.

4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Nova Granada, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas.

4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação.

4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva.

4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção.

candidata.

4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com
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caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado.

4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta.

4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.

4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.

4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade.

4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas.

4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação.

4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los.

4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal 
de Nova Granada e nos sites www.conscamweb.com.br e www.NovaGranada.sp.gov.br, 
conforme Anexo IV -  Cronograma do Concurso Público.

4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V -  DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO.

Da Prova de Títulos
4.33 Os candidatospara os cargos de Professor que forem apresentar títulos deverão 
entregá-los no mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva.
recibo, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. Após o 

respectivo período, os documentos não serão aceitos.

4.34 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá- 
los preenchido e assinado conforme item 4.42 e no período de prova correspondente ao 
cargo.

prova.

4.35 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

TÍTULOS ACADÊMICOS
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Título Valor Unitário Comprovante

STRICTU SENSU - Título 
de doutor na área em que 

concorre ou em área 
relacionada, concluído ate 

a data da apresentação 
dos títulos

05

Diploma devidamente registrado ou ata 
da apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
MEC.

STRICTU SENSU -  Título 
de Mestre na área em que 

concorre ou em área 
relacionada, concluído até 

a data da apresentação 
dos títulos.

03

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido pela 
instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC.

LATO SENSU -  Certificado 
de Pós-graduação -  

duração mínima de 360 
horas, na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até 
a data da apresentação 

dos títulos.

02

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente registrado 
pelo orgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC.

4.36 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e 
Pós-Graduação lato sensu).

4.37 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto 
neste item.

4.38 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, 
estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
autenticadas em cartório.

4.39 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de mestrado 
ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -  CAPES do Ministério da Educação.

4.40 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de 
tese.

4.41 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução n° 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

4.42 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente
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preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo 
III deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada uma 
cópia autenticada em cartório ou assinada eletronicamente, de cada título declarado, sob 
pena de não ter o documento recebido pela banca examinadora.

4.42.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo III deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos.

4.43 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo III, 
este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não 
ser recebido pela banca.

4.44 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples.

4.45 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as 
condições previstas neste capítulo.

4.46 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com 
assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao 
candidato após o recebimento.

4.47 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.

4.48 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo.

4.49 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo III, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso 
público.

4.50 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM Assessoria e Consultoria.

Da prova prática de Operador de Máquinas
4.51 A prova prática será realizada para os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
prova objetiva, desde que estes tenham obtido nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva.

4.51.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da 
Prefeitura Municipal de Colina e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.novagranada.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público -  Anexo IV.

4.52 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas 
conforme item anterior.

4.53 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de 
Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação.

4.54 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência
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ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.

4.55 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova.

4.56 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, 
local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando a Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei n° 9.503/97) na categoria 
exigida para operar a máquina utilizada para realização da prova prática.

4.57 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no 
dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário 
em hipótese alguma.

4.58 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do 
tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou 
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do 
local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será 
caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste 
Concurso Público.

4.59 Serão desclassificados os candidatos que:

a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática;

b) não apresentar a CNH na categoria exigida para o operar a máquina utilizada na prova 
prática;

c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo;

d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação;

e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática.

4.60 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos 
e as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de 
acordo com a atribuição do cargo -  Anexo I e Conteúdo Programático -  Anexo II do 
Edital.

4.61 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será 
utilizado uma Retroescavadeira Marca JCB 214E, Modelo 3C, Ano 2014,. Os critérios de 
avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato

V -  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos.

5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
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NP = NA x 100 
TQ

Onde:
NP = Nota da prova
NA = Número de acertos
TQ = Total de questões da prova

5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos, exceto para o cargo de Operador de Máquinas que serão convocados os 20 
(vinte) primeiros colocados na prova objetiva para realizaação da prova prática, desde 
que estes tenham obtido nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público,exceto para o cargo de Operador de 
Máquinas que serão eliminados os não convocados para a prova prática.

5.5 A prova de títulos para os cargos de Professor será considerada apenas para os 
aprovados na prova objetiva.

VI -  DA PONTUAÇÃO FINAL
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato.

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final.

7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato:

a) com maior idade;

b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática;

e) maior quantidade de participação em júri.

7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos.

7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso.

VIII -  DOS RECURSOS
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste 
Edital.
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8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br^- fale conosco ^  escolher assunto: "Recurso” e:

8.2.1 Escolher o tipo de recurso:

a) Da Publicação do Edital;

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos;

c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova;

d) Da divulgação da Classificação / Notas.

8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico.

8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente.

8.2.4 O recurso especificado no "caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 
email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 
Capítulo.

8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura 
Municipal Nova Granada -  SP e nos sites www.conscamweb.com.br ewww.Nova 
Granada.sp.gov.br.

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.4 A pontuação relativa à(s) questão (ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova.

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido àquele que não apresentar fundamentação e
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embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2.

8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração.

8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e 
no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado 
a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no 
prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público.

IX -  DA NOMEAÇAO
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de 
Nova Granada responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Nova Granada -  
SP e nos sites www.conscamweb.com.brewww.novagranada.sp.gov.br.

10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 
do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição.

10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Nova Granadanão se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público.

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / o u  endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da 
homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Nova 
Granada, localizada na Praça São Benedito, n° 417, Centro -  Nova Granada SP - Fone: 
(17) 3262-5200, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, 
aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 
será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal Nova Granada -  SP e nos sites 
www.conscamweb.com .br ewww. novagranada.sp.gov.br.

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM.

10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.
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10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Nova Granada a homologação deste Concurso 
Público.

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público.

10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo email 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público n° 01/2019 da 
Prefeitura Municipal de Nova Granada), sendo que após a homologação as informações 
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Nova Granada.

10.11 A Prefeitura Municipal de Nova Granada e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou 
sala de prova(s).

10.12 A Prefeitura Municipal de Nova Granada e a CONSCAM não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;

b) endereço de difícil acesso;

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.

10.13 A Prefeitura Municipal de Nova Granadae a CONSCAM não emitirão Declaração 
de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação.

10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgadosno Mural da Prefeitura Municipal de Nova Granada -  SP e nos 
sites www.conscamweb.com.brewww.novagranada.sp.gov.br. sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília.

10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos.

10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Nova Granadapoderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.
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10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito.

10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase 
nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade 
de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o 
número de vagas, de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade 
financeira e obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

A i N̂ov;Nova Granada, 10 de janeiro de 2020.
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

ASSISTENTE DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS
Realizar lançamento de créditos tributários; Constituir, mediante lançamento, o crédito 
tributário, aplicar penalidades e arrecadar tributos; Executar procedimentos de 
fiscalização in loco pbjetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo 
sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação especifica, podendo 
inclusive realizar à apreensão de mercadorias, livros, documentos e arquivos e meios 
eletrônicos ou quaisquer outros bens e coisas móveis necessarias à comprovação de 
infração à legislação tributária; Exercer o controle sobre as atividades dos contribuintes 
inscritos ou não no cadastro de contribuintes e no cadastro de produtor rural do Setor de 
Tributos do Municipio; Podendo praticar todos os atos necessários à fiscalização e 
arrecadação de Tributos; Praticar as demais atividades correlatas à função; As 
atribuições acima especificadas serão aplicadas inclusive aos convênios realizados com 
outros entes da Administração Pública.

AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO
Estudar o sistema tributário municipal. Orientar o serviço de tributação no sentido de 
melhorar o desempenho e cumprimento de atos adminintrativos junto aos contribuintes. E 
executar o levantamento de débios existentes no setor. Providenciar a elaboração de 
relatórios, tabelas, fíchas de controle evidenciando a execução das atividades específicas 
para o cumprimento da legislação tríbutária. Auxiliar no exercicio da fiscalização direta 
em estabelecimentos comerciais, industrias, comercio ambulante e construções. Auxiliar 
na orgarização do cadastro fiscal. Orientar a execução de levantamento estatístico 
relativo a área tributária. Auxiliar na eleboraçao de relatórios sobre a evolução da receita 
tributária. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 
necessidades do Municpio ou determinação superior.

COVEIRO
Executar atividades diárias de manutenção, limpeza, roçagem e conservação dos 
cemitérios; abrir os jazigos (covas) para sepultamento; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem atribuídas.

EDUCADOR FÍSICO
Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à 
educação física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de 
prática de exercícios atividades corporais. Desenvolver programas de educação 
preventiva à saúde seguindo as diretrizes da atenção primária à saúde. Desenvolver 
atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. Veicular informações que 
visem à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade buscando a 
produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações 
que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades por meio de atividade 
física regular, do esporte e lazer e das práticas corporais. Proporcionar Educação 
Permanente em atividade física/ práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as 
equipes de saúde família, sob a forma de coparticipação e acompanhamento 
supervisionado, discussão de casos e demais metodologias da aprendizagem em 
serviço, dentro de um processo de educação permanente. Articular ações, de forma 
integrada às equipes de saúde da família, sobre o conjunto de prioridades locais em 
saúde que incluam os diversos setores da Administração Pública. Contribuir para
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ampliação e valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como 
proposta de inclusão social. Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com 
potencial para o desenvolvimento do trabalho de práticas corporais. Capacitar os 
profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como 
facilitadores e/ou monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais. 
Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades desenvolvidas pelas 
equipes de saúde da família na comunidade e executando ações no âmbito das práticas 
corporais e atividades físicas. Promover ações ligadas às atividades físicas/ práticas 
corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no Município. Articular 
parcerias com outros setores da área adstrita, junto com outras equipes multidisciplinares 
e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das 
áreas disponíveis para as práticas corporais. Promover eventos que estimulem ações 
valorizem atividades físicas/ práticas corporais e sua importância para a saúde da 
população. Atuar na execução de programas e projetos na área de assistência social. 
Integrar equipes multidisciplinares de atendimento aos programas e projetos na área da 
infância e juventude. Coordenar e dirigir as competições desportivas envolvendo os 
setores da comunidade municipal, em especial as crianças e adolescentes. 
Supervisionar, dirigir e executar as atividades de práticas desportivas das crianças e 
adolescentes, organizando as competições e treinamentos. Implantar, coordenar e 
executar programas e projetos á infância e adolescência, especialmente àqueles 
considerados em situação vulnerabilidade social, para promoção humana, na busca do 
seu desenvolvimento sadio. Organizar, coordenar e executar programas e projetos junto 
às crianças m vistas às práticas desportivas para a inclusão melhoria da qualidade de 
vida e a valorização da pessoa humana. Atuar, planejar e executar projetos junto aos 
idosos assistidos ou não pelos programas sociais, visando a melhoria da qualidade de 
vida da terceira idade. Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, 
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar 
serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, 
participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, 
científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. Executar 
ações correlatas às suas funções em qualquer programa ou projeto sob a determinação 
da Administração.

ESCRITURÁRIO
Elaborar pareceres sobre os assuntos de sua unidade, coletando e analisando os dados, 
para colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos; Coordenar e promover a 
execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para garantir os 
resultados da unidade; Coordenar e acompanhar processo licitatório, verificando o 
cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a obtenção dos resultados. 
Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo 
fluxograma, organogramas e demais esquemas gráficos, para garantir maior 
produtividade e eficiência dos serviços. Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato.

FARMACÊUTICO
1. Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura. 2. 
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico. 3. Controlar 
entorpecentes e produtos equiparados. 4. Desenvolver novos produtos farmacêuticos, 
cosméticos e novas técnicas analíticas. 5. Analisar produtos farmacêuticos acabados e 
em fase de elaboração, ou seus insumos; verificando a qualidade, o teor, a pureza e a 
quantidade de cada elemento. 6. Realizar estudos, análises e testes com plantas
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medicinais. 7. Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, 
conservação e homogeneidade. 8. Fazer manipulação, análises, estudos de reações e 
balanceamento de fórmulas de cosméticos. 9. Administrar estoque de medicamentos. 10. 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 11. Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade. 12. Participar de programa de treinamento, 
quando convocado. 13. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental. 14. Executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 15. Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função

FONOAUDIÓLOGO
Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de 
treinamento ou terapêutico; Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, 
utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; 
Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de 
fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios; Controlar e testar periodicamente a 
capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais 
onde há muito ruído; Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; 
Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e 
linguagem do indivíduo; Orientar os professores sobre o comportamento verbal da 
criança, principalmente com relação à voz; Atender e orientar os pais sobre as 
deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo 
pareceres de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar- 
lhes a reeducação e a reabilitação; Executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas, conforme as necessidades do Município.

INSPETOR DE ALUNOS
Orientar e assistir os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o 
ajustamento dos mesmos ao convívio e recreação escolar; Atender às solicitações dos 
professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe quando da ausência dos 
mesmos, para colaborar no processo educativo; Zelar pelas dependências e instalações 
do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e 
comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual 
dos alunos; Auxiliar nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda e proteção dos 
alunos, prestando primeiros socorros em caso de acidentes; Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.

Varrer ruas, praças, parques e jardins municipais, utilizando vassouras, ancinhos e outros 
instrumentos similares para manter os referidos locais em condições de higiene e 
trânsito; Recolher os montes de lixos, acondicionando-os em sacos plásticos, latões, 
cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados, para posterior coleta e 
transporte; Percorrer os logradouros, seguindo roteiros pré-estabelecidos, para coletar 
lixo; Despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões e sacos plásticos, em 
caminhões especiais da Prefeitura, possibilitando assim seu transporte aos locais 
apropriados; Esvaziar as lixeiras distribuídas pelas vias públicas; Raspar meio-fios, 
limpar ralos e saídas de esgotos; Executar outras atividades afins.

LIXEIRO

MÉDICO CLÍNICO GERAL
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Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao 
especialista; Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os 
exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; Analisar e 
interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente; Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em 
ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das 
mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Prestar atendimento de 
urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando 
e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 
trabalhador; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais; Participar de programas de Saúde Pública, 
acompanhando a implantação e a avaliação dos resultados, assim como a realização de 
conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças 
infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participar de reuniões de âmbito 
local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades 
na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; Zelar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento. 
Realizar, interpretar e emitir laudos; Executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas, conforme as necessidades do Município.

MÉDICO GINECOLOGISTA
Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Realizar 
procedimentos para o diagnóstico e a terapêutica em ambulatório de consultas (clínica 
e/ou cirúrgica) e seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade 
definida pelo CRM; Atuar nas Unidades Básicas de Saúde acompanhar e participar dos 
Programas de Saúde existentes no município com relação à saúde da mulher, atender as 
gestantes, efetuando o acompanhamento do pré-natal e disponibilidade de rodízio (local 
de trabalho) entre as Unidades Básicas de Saúde de acordo com as necessidades da 
Secretaria de Saúde; Cumprir das normas técnicas, funcionais e administrativas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Unidade de Saúde; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior; Realizar, interpretar e 
emitir laudos; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 
necessidades do Município.

MÉDICO PEDIATRA
Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Atender 
urgências e emergência pediátricas, incluindo a realização de consultas de ambulatório; 
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 
medicina preventiva; Participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e 
recuperação de doenças e a promoção de saúde; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior; Realizar, interpretar e emitir laudos; 
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades
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do Município.

MÉDICO PSIQUIATRA
Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Examinar o 
paciente, utilizando técnicas legais existentes e instrumentos especiais para determinar 
diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o usuário 
a especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da 
avaliação médica; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, de urgência, de emergência ou 
terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Prestar atendimento em urgências e emergências; Encaminhar pacientes para 
atendimento especializado, quando for o caso; Examinar e diagnosticar o paciente, 
efetuando as observações relação médico-paciente, conceito de transferência, 
contratransferência e latrogenia, efetuar observação psiquiátrica: anamnese; Realizar 
exame somático, mental e complementares, quando necessário;Tratar síndromes 
psiquiátricas, distúrbios mentais orgânicos: estados demenciais. Dependência do álcool e 
de outras substâncias psicoativas. Distúrbios esquizofrênicos: distúrbios delirantes. 
Distúrbios do humor. distúrbios de ansiedade: ansiedade generalizada, distúrbios de 
pânico, distúrbios fóbicos, obsessivo, compulsivo e distúrbios de stress pós-traumáticos. 
Distúrbios conversivos, dissociativos e somatoformes. Distúrbios de personalidade: 
desvios sexuais. Deficiência mental; Indicar ou encaminhar pacientes para tratamento 
especializado/reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua 
máxima recuperação.Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua 
especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir o seu agravamento; 
Executar tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, terapia, para promover a 
recuperação do paciente; Acompanhar paciente em ambulância em caso de 
necessidade. Realizar, interpretar e emitir laudos;Executar outras atividades compatíveis 
com as especificadas, conforme as necessidades do Município.

MERENDEIRA
Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, 
quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e 
cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao 
programa alimentar da unidade; Receber ou recolher louças, talheres e utensílios 
empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para 
deixá-los em condições de uso; Distribuir as refeições preparadas, colocando-se em 
recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos; Receber e armazenar os produtos, 
observando a data de validade e a qualidade dos gêneros alimentícios, bem como a 
adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda; 
Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de 
estoques e prevendo futuras necessidades para suprir a demanda; Zelar pela limpeza e 
higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das 
mesmas; Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, 
para a elaboração de relatórios; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas.

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Cuidam da segurança do aluno nas dependências da escola, dão banho em crianças,
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trocam fraudas, limpam e secam o banheiro; Inspecionam o comportamento dos alunos 
no ambiente escolar e durante o transporte escolar; Orientam alunos sobre regras e 
procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários, ouvem reclamações e 
analisam fatos; Prestam serviços de apoio às atividades acadêmicas; Controlam as 
atividades livres dos alunos, orientado entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços 
de recreação, definindo limites nas atividades livres; Organizam ambientes escolares e 
providenciam manutenção predial; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas.

NUTRICIONISTA
Planejar e elaborar o cardápiosemanalmente, baseando-se na aceitação dos 
alimentospeloscomensais, paraoferecerrefeições balanceadas e evitardesperdícios; 
Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, 
parapossibilitarummelhorrendimento do serviço; Programar e desenvolver 
treinamentocom os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, 
de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, pararacionalizar e melhorar o 
padrãotécnico dos serviços; Elaborar relatóriomensal, baseando-se nas informações 
recebidas paraestimar o customédio da alimentação; Zelar pelaordem e manutenção da 
qualidade e higiene dos gênerosalimentícios; orienta e supervisiona a suaelaboração, 
paraassegurar a confecção de alimentos. Outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

OPERADOR DE MÁQUINAS
Zelar pelaconservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na 
execução de suastarefas; Operar máquinas montadas sobrerodasousobreesteiras e 
providas de pámecânicaoucaçamba, paraescavar e moverterra, pedras, areia, cascalho e 
materiaisanálogos; Operar máquinas de abrircanais de drenagem, abastecimento de 
água, petróleo, gás e outros; Operar equipamentos de dragagemparaaprofundar e 
alargarleito de riooucanal, ouextrairareia e cascalho; Operar máquinas providas de 
martelo acionado mecanicamente ou de quedalivre, paracravarestacas de madeira, de 
concretoou de aço, emterrenosecoousubmerso; Operar máquinas providas de 
lâminasparanivelarsolos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; 
Operar máquinas providas de roloscompressores, paracompactar e aplainar os materiais 
utilizados na construção de estradas; Operar máquinasparaestendercamadas de 
asfaltoou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la segundo as 
necessidades do trabalho; Movimentar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; Executar as tarefas 
relativas a verter, emcaminhões e veículos de cargapesada, os materiais escavados, 
para o transporte dos mesmos; Efetuar serviços de manutenção de máquina, 
abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenosreparos, paraassegurarseubom 
funcionamento; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas.

PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
Exercer atividades e planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, 
participando da definição da proposta pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e 
cronogramas e selecionando conteúdos; Preparar aulas, pesquisando e selecionando 
materiais e informações; Diagnosticar a realidade dos alunos e avaliar seu conhecimento, 
acompanhando o processo de desenvolvimento dos alunos e aplicando instrumentos de 
avaliação; Interagir com a comunidade escolar, buscando conscientizá-la sobre temas 
fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida; Cumprir planos de trabalho
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segundo a proposta Pedagógica da Escola; Ministrar aulas ensinando os alunos com 
técnicas de alfabetização, expressão artística e corporal; Zelar pela aprendizagem dos 
alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; Desenvolver suas atividades de forma individual e em equipe; Incumbir-se 
das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e 
ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem; Cumprir outras atividades correlatas à 
sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.

PEB II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES
Exercer atividades e planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, 
participando da definição da proposta pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e 
cronogramas e selecionando conteúdos; Preparar aulas, pesquisando e selecionando 
materiais e informações; Cumprir planos de trabalho segundo a proposta Pedagógica da 
Escola; Planejar cursos, aulas e atividades escolares; Avaliar o processo de ensino- 
aprendizagem e seus resultados; Registrar práticas escolares de caráter pedagógico; 
Desenvolver atividades de estudo; Participar das atividades educacionais e comunitárias 
da escola: para o desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto de 
capacidades comunicativas; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para 
os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais 
da escola e ao sucesso do processo de ensino aprendizagem; Cumprir outras atividades 
correlatas à sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.

PEB II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA
Exercer atividades e planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, 
participando da definição da proposta pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e 
cronogramas e selecionando conteúdos; Preparar aulas, pesquisando e selecionando 
materiais e informações; Cumprir planos de trabalho segundo a proposta Pedagógica da 
Escola; Planejar cursos, aulas e atividades escolares; Avaliar o processo de ensino- 
aprendizagem e seus resultados; Registrar práticas escolares de caráter pedagógico; 
Desenvolver atividades de estudo; Participar das atividades educacionais e comunitárias 
da escola: para o desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto de 
capacidades comunicativas; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para 
os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais 
da escola e ao sucesso do processo de ensino aprendizagem; Cumprir outras atividades 
correlatas à sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.

PEB II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS
Exercer atividades e planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, 
participando da definição da proposta pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e 
cronogramas e selecionando conteúdos; Preparar aulas, pesquisando e selecionando 
materiais e informações; Cumprir planos de trabalho segundo a proposta Pedagógica da 
Escola; Planejar cursos, aulas e atividades escolares; Avaliar o processo de ensino- 
aprendizagem e seus resultados; Registrar práticas escolares de caráter pedagógico;
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Desenvolver atividades de estudo; Participar das atividades educacionais e comunitárias 
da escola: para o desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto de 
capacidades comunicativas; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para 
os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais 
da escola e ao sucesso do processo de ensino aprendizagem; Cumprir outras atividades 
correlatas à sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.

PEE - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Preparar aulas, 
pesquisando e selecionando materiais e informações; Elaborar plano de trabalho que 
contemple as especificidades da demanda existente na unidade, atendidas as novas 
diretrizes de educação inclusiva; Integrar os conselhos de classes/ciclos/séries e 
participar das horas de trabalho pedagógico coletivo e outras atividades programadas 
pela escola/município; Orientar a equipe escolar quanto aos procedimentos e estratégias 
de inclusão dos alunos nas classes regulares; Ministrar aulas em classes de Crianças 
com Deficiência visando auferir-lhe conhecimentos, bem como integração social; Elaborar 
o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos 
objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Ministrar as aulas, 
transmitindo aos alunos conhecimentos de conformidade com o tipo e grau de 
deficiência, aplicar-lhes testes adequados e outros métodos usuais de avaliação 
baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade da classe, para verificar o 
aproveitamento do aluno; Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na 
observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades 
efetuadas, para manter um registro atualizado que permita dar informações à diretoria da 
escola e pais; Manter estreita relação com demais profissionais do município: Psicólogo, 
Fonoaudiólogo e Assistente Social; Cumprir outras atividades correlatas à sua função, 
determinadas pelo seu superior hierárquico.

PEI - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Integrar-se ao esforço coletivo de elaboração, desenvolvimento e avaliação da proposta 
pedagógica das Creches e Escolas municipais de Educação Infantil; tendo como 
perspectiva um projeto global de construção de um novo patamar de qualidade para a 
Educação Infantil; Promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivos/linguísticos e sociais da criança, entendendo que ela é um ser total, completo e 
indivisível; Preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; Produzir 
materiais e recursos para utilização didática, diversificando as possíveis atividades e 
potencializando seu uso em diferentes situações; Promover cuidados necessários como 
troca de fraldas, banho e alimentação das crianças sob seus cuidados; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; Investigar problemas que se colocam no cotidiano da 
instituição e construir soluções criativas mediante reflexão socialmente contextualizada e 
teoricamente fundamentada sobre a prática; Desenvolver práticas educativas que 
contemplem o modo singular de inserção dos alunos, considerando abordagens 
condizentes com a sua identidade e o exercício da cidadania plena, ou seja, as 
especificidades do processo de pensamento, da realidade socioeconômica, da 
diversidade cultural, étnica, de religião e de gênero, nas situações de aprendizagem; 
Avaliar a adequação das escolhas feitas no exercício da docência, à luz do processo 
constitutivo da identidade cidadã de todos os integrantes da comunidade escolar, das
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diretrizes curriculares nacionais da educação infantil e das regras da convivência 
democrática; Utilizar linguagens tecnológicas em educação, disponibilizando, na 
sociedade de comunicação e informação, o acesso democrático a diversos valores e 
conhecimentos; Ensinar e cuidar de alunos na faixa de zero a cinco anos; Incumbir-se 
das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e 
ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem; Incentivar o aluno a respeitar e 
preservar o meio ambiente; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; Cumprir outras atividades correlatas à sua função, 
determinadas pelo seu superior hierárquico

SECRETÁRIO DE ESCOLA
Digita ou datilografa relatórios e outros tipos de documentos, providenciando a expedição 
e/ou arquivamento dos mesmos; digita ou datilografa cartas, circulares, tabelas, gráficos 
e outros documentos, apresentando-os na forma padronizada ou segundo seu próprio 
critério, para providenciar a reprodução e despacho dos mesmos; redige a 
correspondência e documentos de rotina, obedecendo os padrões estabelecidos de 
forma e estilo para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação interna e 
externa; organiza os compromissos da Direção da Escola, dispondo horários de reuniões, 
entrevistas e solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias 
anotações em agendas, para lembrar-lhe e facilitar-lhe o cumprimento das obrigações 
assumidas; recepciona as pessoas que se dirigem ao seu setor, tomando ciência dos 
assuntos a serem tratados, para encaminhá-las ao local conveniente ou prestar-lhes as 
informações desejadas; organiza e mantém um arquivo privado de documentos 
referentes à Secretaria da Escola, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos 
mesmos, para conservá-los e facilitar a consulta; faz a coleta e o registro de dados de 
interesses referentes ao setor, comunicando-se com as fontes de informação e efetuando 
as anotações necessárias, para possibilitar a preparação de relatórios ou estudos de 
chefia; faz chamadas telefônicas, requisições de material de escritório, registro e 
distribuição de expedientes e outras tarefas correlatas, seguindo os processos de rotina e 
seu próprio critério, para cumprir e agilizar os serviços de seu setor em colaboração com 
a chefia; atende a comunidade escolar. Pode acompanhar a Direção em reuniões.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades 
identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de 
trabalho; Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis 
e outras, desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para 
manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; Participar de trabalhos com 
crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da 
desnutrição; Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e 
plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, 
prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental 
aos pacientes; Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas preestabelecidas, para a realização 
de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Controlar o consumo de 
medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o 
suprimento dos mesmos; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 
lhe forem solicitadas.

TELEFONISTA
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Operar equipamentos de telefonia, estabelecendo ligações internas e externas, 
recebendo e transferindo chamadas para o ramal solicitado. 2. Transmitir informações 
corretamente. 3. Prestar informações, consultar listas telefônicas, pesquisar banco de 
dados telefônico, bem como, manter atualizado cadastro dos números de ramais e 
telefones úteis para o órgão. 4. Realizar controle das ligações telefônicas efetuadas, 
anotando em formulários apropriados. 5. Conhecer o organograma da Instituição, 
agilizando o atendimento, bem como, estar em condições de interpretar o assunto 
solicitado, direcionando a ligação para o setor competente. 6. Executar tarefas de apoio 
administrativo referentes à sua área de trabalho. 7. Zelar pelo equipamento, comunicando 
defeitos e solicitando seu conserto. 8. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 9. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função

TERAPEUTA OCUPACIONAL
a) Executar métodos e técnicas terapêutico ocupacionais, objetivando promover o 
desempenho ocupacional satisfatório do paciente, restaurando, desenvolvendo e 
conservando sua funcionalidade em todas as áreas de ocupação;
b) realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes, utilizando os devidos
procedimentos de terapia ocupacional;
c) orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis;
d) desenvolver e organizar programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de 
vida;
e) participar de reuniões e visitas clínicas do seu setor de trabalho;
f) participar de Grupos de Trabalho, Comissões e Reuniões Administrativas relacionadas
a sua função, determinadas pela Instituição;
g) elaborar e revisar protocolos e procedimentos operacionais padrão relacionados a sua 
área de atuação; - realizar demais atividades inerentes ao emprego.

ZELADOR DE CEMITÉRIO
Executar serviços internos e externos de limpeza e conservação de Cemitérios, etc; Abrir 
covas e sepulturas; Efetuar sepultamentos; Desenterrar restos humanos; Executar 
pequenos serviços de obras no cemitério; Exumar cadáveres, sob supervisão; Cuidar do 
material de trabalho; Manter a limpeza do Cemitério; Aplicar defensivos, aparar gramas e 
podar árvores. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. Conservar e responsabilizar- 
se pela guarda e manutenção das ferramentas e instrumentos de trabalho. Preparar a 
sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide 
do interior das covas já existentes para permitir o sepultamento; Auxiliar na colocação do 
caixão, manipulando as cordas ou cabos de sustentação, para facilitar o posicionamento 
do mesmo na sepultura; Fechar a sepultura, recobrindo a terra e a cal, ou fixando-lhe 
uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; Auxiliar na limpeza e a conservação 
de jazigos e no transporte de caixões e exumação de cadáveres;
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas.
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão.Juro 
simples. Sistema métrico. Razão e proporção. Problemas.

Cargos de Ensino Médio
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.
Matemática: Radicais: operações -  simplificação, propriedade -  racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica -  operações. Expressões 
algébricas fracionárias -  operações -  simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória.

Cargos de Ensino Superior
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.
Matemática: Radicais: operações -  simplificação, propriedade -  racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica -  operações. Expressões 
algébricas fracionárias -  operações -  simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ASSISTENTE DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS
Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Imunidades. 
Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos e 
Competência da União. Tributos de Competência de Estados. Tributação de 
Competência de Municípios. Simples Nacional. Legislação tributária. Constituição. 
Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. 
Medidas Provisórias. Decretos. Resoluções. Empréstimos Públicos: classificação, fases, 
condições, garantias, amortização e conversão. Dívida pública: conceito, disciplina
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constitucional, classificação e extinção. Constituição de melhoria. IPTU -  Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de incidência tributária. Critério 
material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Critério pessoal. 
Critério quantitativo. Progressividade. Critério da localização do imóvel. ITBI -  Imposto 
sobre Transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por 
natureza ou acessão física. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério 
espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. ISSQN -  Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério 
espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Listas de Serviços. Imunidades e 
Isenções. Formas de Tributação: Simples Nacional. TAXAS -  Regime Jurídico. Distinção 
entre taxa em razão de exercício do poder de política e de serviços públicos. 
Características: especificidade e divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. 
Hipóteses de Incidência Tributária. Prescindibilidade de comprovação do efetivo exercício 
do poder de polícia. Imunidades e isenções. Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço 
Público. Noções do direito penal: dos crimes contra a administração pública - arts. 312 a 
327 do Código Penal. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
especificas do cargo/função.

AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO
Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Imunidades. 
Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos e 
Competência da União. Tributos de Competência de Estados. Tributação de 
Competência de Municípios. Simples Nacional. Legislação tributária. Constituição. 
Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. 
Medidas Provisórias. Decretos. Resoluções. Empréstimos Públicos: classificação, fases, 
condições, garantias, amortização e conversão. Dívida pública: conceito, disciplina 
constitucional, classificação e extinção. Constituição de melhoria. IPTU -  Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de incidência tributária. Critério 
material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Critério pessoal. 
Critério quantitativo. Progressividade. Critério da localização do imóvel. ITBI -  Imposto 
sobre Transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por 
natureza ou acessão física. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério 
espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. ISSQN -  Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério 
espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Listas de Serviços. Imunidades e 
Isenções. Formas de Tributação: Simples Nacional. TAXAS -  Regime Jurídico. Distinção 
entre taxa em razão de exercício do poder de política e de serviços públicos. 
Características: especificidade e divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. 
Hipóteses de Incidência Tributária. Prescindibilidade de comprovação do efetivo exercício 
do poder de polícia. Imunidades e isenções. Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço 
Público. Noções do direito penal: dos crimes contra a administração pública - arts. 312 a 
327 do Código Penal. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
especificas do cargo/função.

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões versando sobre 
as atividades e atribuições especificas do cargo/função.
EDUCADOR FÍSICO

COVEIRO
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BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil -  1988. (Artigos 5°, 6°; 205 a
214) _____. LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da
Criança do Adolescente -  ECA (Artigos 1° a 6°; 15 a 18; 60 a 69)_____. LEI N° 9.394,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional -  LDB_____. RESOLUÇÃO CNE/CP N° 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP n°
3/2004) _____. RESOLUÇÃO CNE/CP N° 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP n°
8/2012)_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial
na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: 
\pdf/politicaeducespecial.pdf\. WEISZ, Telma -  O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. 2a edição, São Paulo, Ática, 2004. BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. Atividade física, processo 
saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista Paulista de Educação Física, v. 14, 
n.1, p. 97-106, 2000. Sã O PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Educação Física 
/Coord. Maria Inês Fini. -  São Paulo: SEE, 2008.

ESCRITURÁRIO
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos -  artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e 
acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques -  itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do 
signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais -  espécies, finalidades, assinaturas e 
estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota 
técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O 
padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de 
arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição 
da República Federativa do Brasil -  arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480- 2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da 
Presidência da República http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual- 
de-redacao-da-presidenciada-republica/manual-de-redacao.pdf.
Informática:Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, 
links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows 
(versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 
2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão,
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inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta 
de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, 
abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma 
mensagem de e-mail. Outras questõesversando sobre as atividades e atribuições 
especificas do cargo/função.

FARMACÊUTICO
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos 
locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos 
imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo; Fármacos que 
atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos que atuam no sistema 
cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no sistema digestório; 
Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos antimicrobianos; Fármacos 
antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e anticoagulantes; 
Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de Medicamentos; Política Nacional de 
Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, 
Seleção de Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e 
Comunicação; Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso 
Racional de Medicamentos; Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos 
disponibilizados. Programas aos quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de 
Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS 
-  Sistema Único de Saúde. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da 
saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 

FONOAUDIÓLOGO
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento 
humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos 
fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no 
Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, 
avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente 
vascular cerebral, doenças da unidade motora, doenças degenerativas do sistema 
nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit auditivo; audiologia; 
processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na 
população neonatal, pediátrica e adulta/disfalgia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, 
coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio 
articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. 
Fonoaudiologia escolar. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

INSPETOR DE ALUNOS
Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações (artigo 5° ao 
7°, do 205 ao 214 e do 226 ao 230).
Lei Orgânica do Município.
Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos da 
Criança e do Adolescente - artigo 1° ao 6°, 13 ao 18 e 53 ao 73).
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações.
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. Resolução CNE/CP n° 01,



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Município de Nova Granada – Estado de São Paulo
www.novagranada.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 Página 40 de 61Ano III | Edição nº 334

ova Gm nuada
Estado de São Paulo

“CIDADE HOSPITALEIRA”

de 30 de maio de 2012.
Cuidados com a segurança do aluno nas dependências da escola; Noções de primeiros 
socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene pessoal e no 
trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o comportamento dos 
alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente escolar; Noção de 
comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções 
básicas de segurança no trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes físicos - 
Agentes químicos Agentes biológicos; Aspectos estéticos e de bemestar; Aspecto 
econômico-financeiro: reciclagem de materiais recuperáveis (papel, plástico, metal, vidro, 
etc.), Aspecto social; Limpeza de logradouros: objetivos, atribuições; varrição: métodos 
de varrição; utensílios e equipamentos; equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais 
usados: Carrocinha de madeira, Carrinho de ferro com rodas de pneus, Carrinho de mão 
convencional, Cestas coletoras (instalação e características); Plano de varrição 
(determinação do nível de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, velocidade 
de varrição, Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, 
Implantação e fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões versando sobre 
as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; 
Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; 
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia 
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; 
Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas 
superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; 
Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; 
Tabagismo; Etilismo.
Referências Bibliográficas
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE 
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna -  22a Ed. 2 
Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho
- Epidemiologia & Saúde 7a edição-2013.
- Way, LW et al. -  Cirurgia -  Diagnóstico e Tratamento 11a Ed. Guanabara Koogan, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

LIXEIRO

MÉDICO GINECOLOGISTA
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica;
Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Anatomia,
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embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames 
complementares em Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. 
Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente transmissíveis. Vulvovaginites. 
Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia uterina 
disfuncional. Amenorreias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência 
urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério 
descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. 
Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores 
malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. Abdômen 
agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. 
Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Assistência pré-natal e 
propedêutica da gestação. Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. 
Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento prematuro de placenta. Inserção 
viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez póstermo. Doenças 
hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. Rotura prematura de membranas. 
Crescimento intrauterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. 
Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. Sofrimento 
fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica gestacional. Hemorragias 
da gestação e do puerpério.
Referências Bibliográficas
-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre: Mc Graw Hill, Artmed, 2011 - 
Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia -Manual de Orientação: Mastologia, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia -Manual de Orientação: Trato Genital Inferior, Rio de 
Janeiro, 2010.
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia -Manual de Orientação: Endometriose, Rio de Janeiro, 
2010.
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia -Manual de Critérios Médicos de Elegibilidade da OMS para 
Uso de Métodos Anticoncepcionais, Rio de Janeiro, 2010.
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA -SOGIMIG -  5a edição, 2012.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

MÉDICO PEDIATRA
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde 
da criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O 
papel educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimentoe 
desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. Necessidades 
afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios 
gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e 
escolar. Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de 
reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de 
Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene do Ambiente Físico. Prevenção 
dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes 
na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. 
Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes 
idades. Critérios de avaliação de criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, 
Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse
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de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. 
Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de 
fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, 
Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 
Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, 
Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, 
Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de 
instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema 
Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, 
Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância.
Referências Bibliográficas
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. -  2.ed. -  Barueri, SP: Manole, 
2010.
-Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção Especializada e 
Temática. -  Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p.
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: 
prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. -  Brasília: Ministério da Saúde, 2005.
116 p.
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São 
Paulo: Editora Atheneu, 1998.
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 a ed. - 1.998 -
- MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8a ed., 1.991.
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes 
Médicas, 1996, 2a ed.
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15° Edição, Ed. 
Guanabara Koogan.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

MÉDICO PSIQUIATRA
Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. Princípios 
epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios psíquicos de 
base orgânica. Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. Esquizofrenia. Distúrbios 
afetivos. Neuroses. Distúrbios ansiosos, somatoformes e dissociativos. Dependência do 
álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade. Diagnósticos de emergência 
psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos serviços de saúde mental. 
Referências Bibliográficas
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores / Psicoformas/ consultas 
rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2a ed. Porto Alegre/RS / 2.000.
- Dorgival Caetano Ed. Artes Médias / Porto Alegre/RS / 1993 - ABC DO SUS - 
Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre RS / 
1998.
- Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes 
Médicas. Porto Alegre/RS 2001.
- AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: 
Editora FIOCRUZ, 3a Reimpressão-2008.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
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Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 

MERENDEIRA
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho.

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações (artigo 5° ao 
7°, do 205 ao 214 e do 226 ao 230). Lei Orgânica do Município. Lei 8.069 de 13/07/90 - 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos da Criança e do 
Adolescente - artigo 1° ao 6°, 13 ao 18 e 53 ao 73). Lei 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 e suas alterações. Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 
Resolução CNE/CP n° 01, de 30 de maio de 2012. Cuidados com a segurança do aluno 
nas dependências da escola; Noções de primeiros socorros; Noção de atendimento ao 
público; Noção de cuidados e higiene pessoal e no trabalho; Relações humanas no 
trabalho; Inspeção e cuidados com o comportamento dos alunos no ambiente escolar; 
Regras e procedimentos de um ambiente escolar; Noção de comunicação e oratória; 
Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas de segurança no 
trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Atenção para o conteúdo específico 
para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando sobre as atividades 
e atribuições especificas do cargo/função.

NUTRICIONISTA
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos,
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas 
não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação 
nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas 
diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, 
princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação 
nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo 
educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação 
nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. 
Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: 
conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres 
organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de 
cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. 
Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o 
desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e 
biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. 
Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e 
alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de 
alimentos. Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. 
Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. 
Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde 
pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. 
Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das 
diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte 
nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. 
Pigmentos. Estudo químico-bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e
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carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

OPERADOR DE MÁQUINAS
I - Prova Objetiva:
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de 
pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais 
dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de 
óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, 
manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de 
Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção 
defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, 
avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, 
condições adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, 
verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. -  17° ed. - Campinas, SP: 
Papirus, 2012.
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60).
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares
nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010.
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1° e
2° ciclo (Arte, Ciências Naturais, História, Geografia, Língua Portuguesa, Matemática, 
Educação Física, Temas Transversais e Introdução). Brasília: MEC/SEF, 1997.
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação 
infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006.
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011.
LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: 
Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. -  2a ed. - São Paulo: Cortez, 2013.
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — São 
Paulo: Moderna, 2003.
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975).
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. -  4a ed. -  São Paulo: Martins 
Fontes, 2008.
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. -  1° ed. - São Paulo: Ática, 
2011.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

PEB II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas da
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Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Arte na 
escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; Tendências Pedagógicas da Arte 
na Educação; Arte aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Arte; Materiais de Arte; 
Arte e Educação Inclusiva;
Refletir sobre a prática da Arte/Educação buscando a transformação do pensar/fazer 
pedagógico na sua área de atuação; Os Parâmetros Curriculares Nacionais no ensino de 
Artes; Objetivos gerais no ensino de arte nas diversas linguagens: conteúdos; produção; 
apreciação; Formação do professor de arte; Planejamento das aulas e conteúdos; 
Avaliação em Arte/Educação; História da Arte Educação e suas determinantes 
socioculturais; História da arte universal; História da arte do Brasil; Artes: Conceitos e 
generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no 
Mundo; Contribuições da história da arte nas diferentes linguagens para o ensino da arte; 
Conceitos prévios de "Arte”; As linguagens da Arte; Os eixos da Arte; Identificar as 
linguagens artísticas por meio de suas gramáticas; Diálogo da arte brasileira com a arte 
internacional - Museus, teatros, espaços expositivos; Curadoria; Pluralidade cultural: 
códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas; Interculturalidade: a questão da 
diversidade cultural no ensino de arte; Cultura Popular Brasileira; Cultura popular e 
Cultura de Massa; Contribuições da Arte na formação do ser humano; Reconhecer os 
códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas;
Movimentos Artísticos; Conhecimento sobre Artes visuais; Teatro; Dança; Música; 
Cinema; Artistas (pintores, escultores, dançarinos, cineastas, dramaturgos etc.) e suas 
técnicas/obras/histórias; A dança e a música nos diferentes povos; Os diferentes sentidos 
de beleza nas culturas; O corpo como suporte da música e da dança; A arte nos espaços 
urbanos; Música: Movimentos Artísticos; A Arte Urbana e o Graffiti; Elementos de 
visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; A Cultura Hip Hop -  
Rap, Breakdance e DJs; Música: Movimentos Artísticos; O empoderamento urbano do 
movimento negro; As mulheres na arte; O negro na arte; A história e técnicas da 
Fotografia; A arte digital; Optical Art; Os instrumentos musicais acústicos, elétricos e 
eletrônicos; Instrumentos musicais: história, técnicas, características; História da dança; 
História do teatro; História do cinema brasileiro e mundial; Arte Clássica e Neoclássica; 
Estilos de dança; Pintura e música impressionista; A arte plástica e sua relação com a 
música; Arquitetura, coreografia e composição musical; Música Popular Brasileira; Jogos 
Teatrais; Viola Spolin; Obras de Heitor dos Prazeres; Instrumentos de Percussão na 
música afro; A Xilogravura e Cordel nas obras de J. Borges; Arte Naif; Autos; A arte na 
Ditadura Militar Brasileira: música de protesto, principais cantores/compositores; uso de 
metáforas nas canções, arte plástica; Música de protesto no Brasil e no Mundo ao longo 
da história e na atualidade; A Publicidade e Propaganda -  Jingles; Chorinho; 
Instrumentos de Corda -  A Viola Sertaneja e o Berimbau; Estilos/gêneros Musicais; tipos 
e características de instrumentos musicais; História da música; A paisagem sonora e a 
música descritiva; O Samba e a Bossa Nova; O Movimento Tropicalista; A história e a 
arte cinematográfica; Gêneros cinematográficos; Cinema como fusão artística; História da 
educação musical no Brasil e no mundo; principais autores da educação musical; História 
da dança no Brasil e no mundo; principais autores estudiosos da dança; Corpo e cena: 
Possibilidade de criação, produção e distribuição na conte; Cultura e Prática Brasileira; 
história do teatro no Brasil e no mundo; Principais teóricos do teatro brasileiro e do 
mundo; Técnicas de tetro; Técnicas de utilização do palco, Iluminação, Maquiagem, 
Cenário, Música, Corpo; Interação com o público; Tipos de personagens; Clown e 
palhaços; Gêneros teatrais; Conhecimento em peças teatrais; Discursos e Práticas de 
Criação Cênica; Dramaturgia da Cena Contemporânea; O teatro e a televisão; A história 
do teatro vinculada às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa em artes e ciências 
humanas; Performance e Espetacularidade; pesquisas atuais em artes cênicas; Práticas
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Cênicas e Relações Étnico-Raciais; O teatro e a inclusão; Características de aptidão 
física geral; O Brasil da Semana de 22;
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ALMEIDA, Rogério; BECARI, Marcos (orgs.). Fluxos culturais: arte, educação, 
comunicação e mídias. -  São Paulo: FEUSP, 2017.
ANDRADE, Mário de. Pequena história da música. -  Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2015.
ANDRÉ, Carminda Mendes. Apontamentos de uma arte-educadora -  artes cênicas. -  
São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2013.
ANDREW, James Dudley. As principais teorias do cinema: uma introdução. -  Rio de 
Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2002.
ARNAUT, Rudy Cezar. Guitarra: básico 1. São Paulo: Associação Amigos do Projeto 
Guri, 2013. (Livro do aluno do Projeto Guri).
Arte. -  Curitiba: Secretaria de Estado da Educação do Paraná, 2006.
BAHIANA, Ana Maria. Como ver um filme. -  Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2012. 
BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. -  7a ed. -  São Paulo: 
Cortez, 2012.
BARDI, Pietro Maria. Pequena história da arte: introdução aos estudos das artes 
plásticas. -  2a ed. -  Melhoramentos.
BENNET, Roy. Elementos básicos da música. Tradução de Maria Teresa de Resende 
Costa. -  Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 1998.
BERGAMINI, Fábio; SANTANA, Chico. Bateria: básico 1. São Paulo: Associação Amigos 
do Projeto Guri, 2011. (Livro didático do Projeto Guri).
BOAL, Augusto. 200 Exercícios e jogos para o ator e não-ator. -  Rio de Janeiro: Editora 
Civilização Brasileira, 1982.
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); 
Capítulo 4 (página 191 a 210).
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. -  Brasília: MEC/SEF, 
1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Arte. -  Brasília: MEC/SEF, 1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares 
nacionais. -  Brasília : MEC/SEF, 1998.
BURY, John. Arquitetura e Arte no Brasil Colonial. -  Brasília, DF: IPHAN / MONUMENTA, 
2006.
CAMPOS, Flavio de. Roteiro de Cinema e Televisão -  A arte e a técnica de imaginar, 
perceber e narrar uma estória. -  3° ed. -  Editora Zahar.
COLI, Jorge. O que é arte. -  15a ed. -  São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 1995.
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infantil. -  5a 
ed. -  Porto Alegre, RS: Zouk, 2015.
Congresso Nacional da Federação de Arte-Educadores do Brasil. XV CONFAEB, 2004: 
trajetória e políticas do ensino de artes no Brasil. -  Rio de Janeiro: FUNARTE: Brasília : 
FAEB, 2005.
CONSTANTINO, Paulo Roberto Prado. Apreciação de gêneros musicais na escola: 
possíveis percursos. -  São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.
COPLAND, Aaron. Como Ouvir e Entender Música. Tradução de Luiz Paulo Horta. 
Editora Artenova, 1974.
COTTA, André. Arquivologia e patrimônio musical. -  Salvador: Edufba, 2006.
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COUTINHO, Rejane Galvão; JUNIOR, Klaus Schlünzen; SCHLUNZEN, Elisa Tomoe 
Moriya (Coordenadores). Artes. -  São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual 
Paulista: Núcleo de Educação à Distância, 2013. -  (Coleção Temas de Formação; v. 5). 
CRUZ, Vandersom. Violão: turma A. . São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 
2016. (Livro didático do (a) Aluno (a) do Projeto Guri/Violão).
Cultura e Artes -  Volume 6. Ministério da Educação. PDE/Mais Educação. Série 
Cadernos Pedagógicos.
DIAS, Heitor Herculano. Como escrever argumentos para cinema. 2017.
DINIZ, André. Almanaque do Samba: A história do samba, o que ouvir, o que ler, onde 
curtir. 4a ed. Editora Zahar.
FARIA, Alessandra Ancora de. Teatro na formação de educadores: o jogo teatral e a 
escrita dramatúrgica. Doutorado em Educação (Psicologia da Educação). Pontifica 
Universidade Católica de São Paulo -  PUC/SP. São Paulo, 2009.
FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. -  4a ed. -  São 
Paulo: Cortez, 2010.
FERNANDES, Iveta Maria Borges Ávila. Brincando e aprendendo: um novo olhar para o 
ensino da música. -  São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró- 
Reitoria de Graduação, 2011.
FRANCO, Maria Ignez Mantovani. Planejamento e Realização de Exposições. - Brasília, 
DF: Ibram, 2018. (Coleção Cadernos Museológicos, 3).
FREITAS, Enio de. História e cinema: encontro de conhecimento em sala de aula. -  São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.
GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de um teatro pobre. -  3a ed. -  Rio de Janeiro: Editora 
Civilização Brasileira, 1987.
GOMBRICH, E. H. A história da Arte. -  16a ed. -  LTC Editora, 2000.
GOMES, Paulo Emilio Sales. O cinema no século. Cia das Ltras, 2015.
GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido 
Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e atividades circenses. -  Maringá: Eduem, 2014. v. 3. 
(Práticas corporais e a organização do conhecimento).
HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. -  
Porto Alegra: Artmed, 2000.
INFANTE, Rocio. Fundamentos da dança -  "Corpo -  Movimento -  Dança”. Editora 
Unicentro, 2011.
Instituto Brasileiro de Museus. Caderno da Política Nacional de Educação Museal. 
Brasília, DF: IBRAM, 2018.
JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro. -  Campinas, SP: 
Papirus, 2001. (Coleção Ágere).
LUCA, Luiz Gonzaga Assis de. A hora do Cinema Digital -  Democratização e 
Globalização do Audiovisual. São Paulo: Imprensa Oficial, 2009.
MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela (org.). Estéticas do digital: Cinema e 
tecnologia. LabCom, 2007.
MAZZOLA, Renan Belmonte. O cânone visual: as belas-artes em discurso. -  1a ed. -  São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.
MERHEB, Rodrigo. O som da revolução: história cultural do rock, 1965-196. - Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 2012.
MIRANDA, Paulo César Cardozo de. Jogo musical e humanização: um olhar lúdico, 
complexo e sistêmico na educação. -  1a ed. -  São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013. 
NASCIMENTO, João Paulo Costa do. Abordagens do pós-moderno em música: a 
incredulidade nas metanarrativas e o saber musical contemporâneo.- São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2011.
PAREJO, Enny. Fundamentos da Música -  Volume 1. São Paulo: Associação Amigos do
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Projeto Guri, 2017.
PAREJO, Enny. Iniciação Musical -  Volume 1. São Paulo: Associação Amigos do Projeto 
Guri, 2017.
PENNA, Maura. Música (s) e seu ensino. Editora Sulina.
PEREIRA, Priscila Leonel de Medeiros. Um encontro com a mediação cultural: 40 
museus em 40 semanas. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2018.
PROENÇA, Graça. História da arte. -  16a ed. -  Editora Ática.
RAMAl Ho  E oLlVEIRA, Sandra. Imagem também se lê. -  São Paulo: Edições Rosari, 
2009.
RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, 
Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.
ROSENFELD, Anatol. O teatro épico. -  São Paulo: Editora Perspectiva.
SALLES, Cecilia Almeida. Gesto inacabado: processo de criação. - São Paulo: FAPESP: 
Annablume, 1998.
SANCHES, Bruno. Viola Caipira: turma A. São Paulo: Associação Amigos do Projeto 
Guri, 2016. (Complemento de Viola Caipira do Projeto Guri/Educador).
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Arte. In: Currículo do Estado de São 
Paulo, Linguagens, códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2010 e 2012. 
SCHAFER, R. Murray. O ouvido pensante. Tradução de Marisa Trench de O. Fonterrada. 
-  São Paulo: Fundação Editora da UNESP, 1991.
SETENTA, Jussara Sobreira. O fazer-dizer do corpo: dança e performatividade. - 
Salvador: EDUFBA, 2008.
STANISLAVSKI, Constantin. A criação de um papel. -  7a ed. -  Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2000.
STANISLAVSKI, Constantin. A preparação do ator. -  1a ed. -  Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2015.
VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA, Renata Soares (orgs.). Teatro, cinema e 
literatura: confluências. -  São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

PEB II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA
Características de aptidão física geral; motricidade; história da ginástica no Brasil e no 
mundo; principais pesquisas relacionadas à ginástica; metodologia e didática no ensino 
de ginástica; educação física escolar; principais teóricos da educação física e da 
ginástica; ginástica no contexto escolar; postura corporal; alongamento; técnicas; 
educação física e inclusão/ educação especial; ginástica e inclusão; Ginástica laboral; 
Aspectos fisiológicos e metodológicos do condicionamento físico na promoção da saúde; 
Atividade física, saúde e qualidade de vida; Obesidade, controle de peso e atividade 
física; tipos de ginásticas; critérios técnicos da ginástica.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

PEB II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas do 
Inglês na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Inglês 
na escola; Metodologias e concepções do ensino de Inglês; Tendências Pedagógicas do 
Inglês na Educação; Ensino de Inglês aliado à BNCC; Metodologias do ensino de Inglês; 
Materiais de ensino de Inglês; Inglês e Educação Inclusiva; Gramática: Fonética e 
fonologia; Ortografia; Morfologia; Sintaxe; Vocabulário; Compreensão e produção de
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gêneros textuais diversos; Prática pedagógica do ensino da língua inglesa: Abordagem 
comunicativa; Abordagem lexical; Análise e interpretação de textos: Identificação do tema 
central e das diferentes ideias contidas nos textos; Estabelecimento de relações entre as 
diferentes partes nos textos; Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, 
modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação; Abordagem reflexiva; 
Interculturalidade e interdisciplinaridade no ensino de inglês; Competências para ensinar 
e aprender língua inglesa; Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores; 
Interação em sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno; 
Conceito de letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, 
entre as quais: leitura como letramento, comunicação oral como letramento, prática 
escrita como letramento; A metodologia da Língua Estrangeira; Proposta Curricular de 
Língua Estrangeira Moderna; O ensino de língua para a comunicação; Dimensões 
comunicativas do inglês; Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; A 
escrita e a linguagem oral do inglês; A natureza sociointeracional da linguagem; O 
processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; Literatura Americana e Inglesa; 
Cognatos e falsos cognatos; Estudo do vocabulário: significado de palavras e expressões 
num contexto; Semelhanças e diferenças de significados de palavras e expressões 
(falsos cognatos); Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e 
do artigo; Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês); Flexão do verbo; 
Significado através da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares; Expressões; 
Regência e concordância nominal/verbal; Preposições de tempo/lugar; Substantivos, 
adjetivos e verbos seguidos de preposição; Orações com relação de causa, 
consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação; Orações relativas; 
Pronomes interrogativas; Frases interrogativas.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th ed.
Longman.
BORGES, Maria José Alves de Araújo. A formação do professor de Língua Inglesa: 
desafios no desenvolvimento das habilidades de compreensão e produção da oralidade. 
Pontífica Universidade Católica de Goiás, 2015.
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); 
Capítulo 4 (página 239 a 262).
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. -  Brasília: MEC/SEF, 
1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira. -  Brasília: MEC/SEF, 
1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares 
nacionais. -  Brasília : MEC/SEF, 1998.
BROWN, D. H. First Language Acquisition. Principles of Learning and Teaching, 5th Ed. 
Pearson ESL. Pgs. 24-51.
BURTON, Strang [et al]. Linguistics for dummies. -  Wiley. Canadá, 2012. 
CELCE-MURCIA, Marianne; LARSEN-FREEMAN, Diane. The grammar book. An ESL / 
EFL Teacher’s Course -  2a Ed.
Conference Proceedings Volume English as an International Language: Setting the 
Standards. The Asian EFL Journal Quarterly December 2007, Volume 9, Issue 4.
JORDÃO (org.) Letramentos e Multiletramentos no Ensino de Línguas e Literaturas. 
Revista X, vol.1,2011.
LINDSTROMBERG, Seth. English prepositions explained. John Benjamins Publishing
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Company, 2010.
Língua Estrangeira Moderna - Espanhol e Inglês / vários autores. -  Curitiba: SEED-PR, 
2006.
MARZARI, G. Q.; GEHRES, W. B. S.. Ensino de Inglês na Escola Pública e suas 
Possíveis Dificuldades. Thaumazein, Volume 7, Número 14, Santa Maria (Dezembro de 
2015), pp. 12-19.
MATTOS, Andrea Machado de Almeida. Novos letramentos, ensino de Língua 
Estrangeira e o papel da escola pública no século XXI. Revista X, vol. 1,2011. 
MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as a Tool for Community Building and Language 
Enhancement. English Teaching, 2017.
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São 
Paulo: UNICID, 2012.
MEGALE, Antonieta Heyden. Bilinguismo e educação bilíngue -  discutindo conceitos. 
Revista Virtual de Estudos da Linguagem -  ReVEL. V. 3, n. 5, agosto de 2005.
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São 
Paulo: UNICID, 2012.
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. São 
Paulo: UNICID, 2012.
NÓBREGA, Daniela Gomes de Araújo; SILVEIRA, Karyne Soares Duarte (org.). 
Reflexões sobre o ensino aprendizagem de línguas estrangeiras. -  Campina Grande: 
EDUEPB, 2016.
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Inglês. In: Currículo do Estado 
de São Paulo, Linguagens, códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2010 e 
2012.
SCHEYERL, Denise; SIQUEIRA, Sávio (org.). Materiais didáticos para o ensino de 
línguas na contemporaneidade: contestações e proposições. - Salvador: EDUFBA, 2012. 
SWAN, Michael. Practical English Usage. Third Edition. Oxford University Press.
SWICK, Ed. English Sentence Builder. McGraw-Hill, 2009.
UNITED STATES DEPARTMENT OF STATE. Bureau of Cultural and Educational Affairs. 
In the Loop: A Reference Guide to American English Idioms. Office of English Language 
Programs. First Edition, 2010.
WILHELM, Kim Hughes. No books and 150 students?. English Teaching Forum. Number 
3, 2006.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PEE - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Avaliação para identificação das
necessidades educacionais especiais. Brasília: MEC/SEESP, 2002.______. Ministério da
Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais da Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, MEC/SEEESP, 2010. A 
construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: 
volume 1: orientação a professores / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007. A construção de 
práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: volume 2: 
atividades de estimulação de alunos / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007. A construção de 
práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: volume 3: o aluno 
e a família / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2007. Altas habilidade/superdotação: encorajando 
potenciais / Ângela M. R. Virgolim - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de
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Educação Especial, 2007. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação 
Especial. "Soroban: manual de técnicas operatórias para pessoas com deficiência visual 
/elaboração: Mota, Maria Gloria Batista da... [et al.]. Secretaria de Educação Especial -  
Brasília: SEESP, 2009. 1a edição. CARVALHO, Rosita Edler. Educação inclusiva: com os 
pingos nos "is”. -  Porto Alegre: Mediação, 2010. CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da 
Educação Especial. V. 5, n. 1 (jan/jul) -  Brasília: Secretaria de Educação Especial, 2010 
CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da Educação Especial. V. 6, n. 1 (jan/jul) -  Brasília: 
Secretaria de Educação Especial, 2011. Educação inclusiva: atendimento educacional 
especializado para a deficiência mental. [2. ed.] / Cristina Abranches Mota Batista, Maria 
Teresa Egler Mantoan. -  Brasília: MEC, SEESP, 2006. Ensaios pedagógicos - 
construindo escolas inclusivas: 1. ed. Brasília: MEC, SEESP, 2005. Experiências 
educacionais inclusivas: Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade / 
Organizadora, Berenice Weissheimer Roth. -  Brasília: Ministério da Educação, Secretaria 
de Educação Especial, 2006. FILHO, Teófilo Alves Galvão; MIRANDA, Theresinha 
Guimarães. O professor e a educação inclusiva: formação, práticas e lugares. São Paulo: 
EDUFBA, 2012. FILHO, Teófilo Alves Galvão; GARCíA, Jesus Carlos Delgado. Pesquisa 
Nacional de Tecnologia Assistiva. São Paulo: ITS BRA SIL/MCTI-SECIS, 2012. GIr Ot O, 
Claudia Regina Mosca; OMOTE, Sadao (org.); POKER, Rosimar Bortolini. As tecnologias 
nas práticas pedagógicas inclusivas - Marília: Oficina Universitária; São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2012. GOMES, Adriana Leite Lima Verde. A Educação Especial na 
Perspectiva da Inclusão Escolar. - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 2010. Fascículos 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10. (Coleção A Educação Especial). MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). O 
desafio das diferenças nas escolas. -  Petropolis, RJ: Vozes, 2011. MELLO, Ana Maria S. 
Ros de; ANDRADE, Maria América; CHEN HO, Helena; Souza Dias, Inês de. Retratos do 
autismo no Brasil. 1a ed. São Paulo: AMA, 2013. MELLO, Ana Maria S. Ros de. Autismo: 
guia prático. 6. Ed. São Paulo: AMA; Brasília: CORDE, 2007. Atenção para o conteúdo 
específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições especificas do cargo/função.

PEI - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. -  17° ed. - Campinas, SP: 
Papirus, 2012. BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60).
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares
nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. ______. Secretaria de
Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1° e 2° ciclo (Arte, Ciências 
Naturais, História, Geografia, Língua Portuguesa, Matemática, Educação Física, Temas 
Transversais e Introdução). Brasília: MEC/SEF, 1997. KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 
anos nas políticas educacionais no Brasil: educação infantil e/ou fundamental. Educação 
& Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São 
Paulo: Paz e Terra, 2011. LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e 
o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. -  2a ed. - São 
Paulo: Cortez, 2013. MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? 
como fazer?. — São Paulo: Moderna, 2003. PIAGET. A formação do símbolo na criança: 
imitação, jogos, sonho e representação. (1975). VYGOTSKY, Lev Semenovitch. 
Pensamento e Linguagem. -  4a ed. -  São Paulo: Martins Fontes, 2008. WEIZ, Telma. O 
diálogo entre o ensino e a aprendizagem. -  1° ed. - São Paulo: Ática, 2011. Atenção para 
o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

SECRETÁRIO DE ESCOLA
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Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, 
links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows 
(versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 
2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta 
de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, 
abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma 
mensagem de e-mail. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
especificas do cargo/função.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros 
de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e 
administração de medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; 
Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com 
cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com 
drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; Processamento de artigos hospitalares; 
Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de 
trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de biossegurança; NR 32/2005 -  
Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas 
atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; 
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade 
hospitalar; Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com 
distúrbios: oncológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, 
gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, 
obstétricos e de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e pós- 
operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde Mental. 
Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. Assistência 
à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. 
Prevenção de doenças infectocontagiosas.
Referências Bibliográficas
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.
- BOLICK, Dianna e outros. S egurança  e C on tro le  de  In fecção . Reichmann & Affonso 
Editores.
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. F u n d am e n to s  de  E n fe rm agem . EPU.
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. M a n ua l do  Técn ico  e A u x ilia r  de  E n fe rm agem . 
Editora AB.
- MOTTA, A. L. C. N orm as, ro tin a s  e té cn icas  de  en fe rm agem . Iátria.
- MUSSI, N.M. (et al.). T écn icas fu n d a m e n ta is  de  en fe rm agem .
- PIANUCCI, Ana. S a b e r C u id a r.P roced im en tos  B á s icos  em  E n fe rm agem . Senac São
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Paulo.
- BRASIL. Portaria n° 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das 
infecções hospitalares.
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. G uia de  V ig ilância  em  Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. -  1. ed. atual. -  Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016. 773 p. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da 
saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 

TELEFONISTA
Eficiência no uso do telefone: uso da voz, vocabulário, informações confidenciais, 
recados. Qualidade no atendimento ao público. Comunicação verbal. Normas de 
atendimento ao público. Processos de comunicação. Recebimento e encaminhamento de 
correspondência. Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e materiais de trabalho. 
Zelo pelo patrimônio público. Operação com PABX: conhecimento de equipamento 
comum da mesa operadora, características técnicas de funcionamento. Como consultar a 
lista telefônica. Telefones úteis. Ligações e operações telefônicas. DDD. DDI. Relações 
humanas no trabalho. Relações interpessoais. Regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
Regras de hierarquias no serviço público. Ética no serviço público. Manual da Telefonista, 
disponível em: . Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades 
multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde 
mental e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em 
saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho 
das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da criança. Reabilitação 
psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. 
Transformação e adaptação de recursos materiais e ambientais. Fundamentos de 
Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em 
Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios básicos do 
tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de 
tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento 
muscular, tipos de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, 
proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de 
incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez 
articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, 
determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na 
cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e 
transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades 
e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético: Terapia 
Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediátrica; Terapia Ocupacional 
Reumatológica; Terapia Ocupacional Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional 
Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: 
Principais enfermidades e/ou transtornos: Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias 
de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas;
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transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; 
distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas 
Transversais.

ZELADOR DE CEMITÉRIO
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões versando sobre 
as atividades e atribuições especificas do cargo/função.

Todos os Profissionais da Educação 
Legislação
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil -  1988. (Artigos 1° ao 13, 39 ao 
41,205 ao 219-B, 227 ao 229).
_____. Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do
Adolescente -  ECA.
______. Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional -  LDB.
______. Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de 
março de 2004; e dá outras providências.
______. Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação -
PNE
______. Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência.
______. Resolução CNE/CP N° 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP n°
3/2004).
______. Resolução CNE/CEB N° 4, de 13 de julho de 2010. Define DiretrizesCurriculares
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o ParecerCNE/CEB n° 7/2010).
______. Resolução CNE/CP N° 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP n° 8/2012).
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008.
Decreto n° 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a 
fiscalização e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o 
art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, 
de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências.
Decreto n° 6.253, de 13 de novembro de 2007. Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, regulamenta a Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007, e dá outras 
providências.
Decreto n° 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências.
Conhecimentos Pedagógicos
Fundamentos da Educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da
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Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 
Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de 
projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da 
Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; 
Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no 
Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e 
Repetência: causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; 
Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas 
Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: 
história, pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; 
Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; 
Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social 
da escola e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a 
realidade do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); 
Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 
2005.
ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na 
identidade do professor. -  1a ed. -  São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais da Educação Básica. -  Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.
CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. -  Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. - São 
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).
CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. -  Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.
CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A "era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de 
educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012. 
CECCON, Claudia [ et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir 
e exemplos de como lidar. -  São Paulo: CECIP : Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo, 2009.
CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e 
políticos. -  15a ed. -  Cortez Editora.
CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de 
trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das 
relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, 
Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. -  27a ed. -  São Paulo: Summus, 2016. 
DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. -  1a ed. -  São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2015.
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. 
Brasília/DF, 2004.
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DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. -  
4a ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.
DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, 
Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e definições. -  Brasília: 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007. 
DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.
FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, 
Miguel Henrique Russo. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.
FONTE, Paty. Pedagogia de projetos: ano letivo sem mesmice. -  Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2014.
Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI, 1996.
Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil -  
Um retrato atual da criança e do adolescente. -  Instituto Glia Cognição e 
Desenvolvimento, 2010.
FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. -  
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.
FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de 
Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler -  em três artigos que se completam. -  21a 
ed. -  Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).
GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: 
UNESCO, 2011.
GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: Patrícia 
Junqueira. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.
HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.
HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. -  1a ed. - São Paulo: Ática, 2011. 
(Educação).
HEILAND, Helmut. Friedrich Frobel. Tradução: Ivanise Monfredini. -  Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.
Hernando Calvo, Alfredo. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios 
mais inovadores do mundo. -  1a ed. -  São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à 
universidade. -  33a ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.
IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.
JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século XXI. 
-  Sorocaba, 2015.
KARNAL, Leandro. Conversas com um jovem professor. -  São Paulo: Contexto, 2012. 
LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. -  
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.
LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: necessidades 
formativas de professores em seus anos iniciais. -  São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto 
Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate 
contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do 
conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.
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LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: LIBÂNEO, José 
Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São 
Paulo: Loyola, 1992. cap 1.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. -  2a ed. -  São Paulo: Cortez, 2013.
LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música, teatro, dança, 
artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências. -  Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013.
LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). Avaliação 
educacional: desatando e reatando nós. -  Salvador: EDUFBA, 2009.
MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio 
de Janeiro: Sextante, 2013.
MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. -  
2a ed.- Araraquara/SP: Junqueira&Marin; Ceará: Ue Ce , 2018.
MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de uma 
cultura democrática nas escolas públicas. -  Recife: O autor, 2005.
MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. Tradução de Aury 
Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.
MONTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. -  2a 
ed. -  São Paulo: Moderna, 2006.
MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento 
e cultura. -  Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina 
Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. -  2a ed. -  São Paulo: Cortez; Brasília, DF : 
UNESCO, 2000.
MUNARI, Alberto. Jean Piaget. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação 
dos professores e o desafio da avaliação. -  Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no 
contexto escolar. -  São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró- 
Reitoria de Graduação, 2012.
QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da Silva 
Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. -  Campina Grande; Natal: 
UEPB/UFRN, 2007.
ROHRS, Hermann. Maria Montessori. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação 
Popular. -  Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.
SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, 
violência e escola: um desafio contemporâneo. -  São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOÉTARD, Michel. Johann Pestalozzi. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.
TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação docente e 
responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 2010.
VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem e 
comportamento humano. -  São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.
VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modos de fazer. -  
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino- Aprendizagem e 
Projeto Político-Pedagógico -  elementos metodológicos para elaboração e realização. -  
24a ed. -  São Paulo: Libertad Editora, 2014.
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VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. -  4a ed. -  São Paulo: Martins 
Fontes, 2008.
VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. - São 
Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).
WEISZ, Telma -  O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - ia ed. -  São Paulo: Ática, 
2011.
WESTBROOK, Robert B. John Dewey. -  Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.
ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. -  Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.

Todos os Profissionais da Saúde
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da 
implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Estratégia Saúde da Família -  
ESF. Doenças de notificação compulsória. Código de Ética.
Referências Bibliográficas
- BRASIL. Lei n.° 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
- BRASIL. Ministério da Saúde. Lei n.° 8.080/90 Lei Orgânica da Saúde, 1990.
- Cartilhas HumanizaSUS - Ministério da Saúde. O Humaniza SUS na Atenção Básica, 
2009.
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. -  7. ed.
-  Brasília : Ministério da Saúde, 2009.
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia 
Bravo. -  Rio de Janeiro: RMCOM, 2016.
- Calendário Nacional de Imunização 2018.
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal- 
2018.jpg
- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA n.° 2.488, de 28/10/2011. Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica.
- CREMESC. Manual de Orientação Ética e Disciplinar. VI, 2.a ed.,
Florianópolis: CRM-SC, 2000. Inclui o Código de Ética Médica do CFM. Disponível no 
Portal CFM e em http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de 
Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência à Saúde: 
aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma Operacional da 
Assistência à Saúde: NOAS-SUS 01/02 e Portaria MS/GM n.° 373, de 27 de fevereiro de 
2002 e regulamentação complementar / Ministério da Saúde, Secretaria de Assistência à 
Saúde. Departamento de Descentralização da Gestão da Assistência. -  2. ed. revista e 
atualizada. -  Brasília: Ministério da Saúde, 2002.
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes 
operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão / Ministério da 
Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. Coordenação- 
Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. -  Brasília.
- Portaria Gm/MS n° 204 de 17 de fevereiro de 2016.
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- Operacional Básica do Sistema Único de Saúde -  NOB-SUS de 1996.
- Decreto n° 7.508 de 28 de junho de 2011.
- Portaria n° 399/GM de 22 de fevereiro de 2006.
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ANEXO III

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS

Prefeitura do Município de Nova Granada -  Concurso Público n° 001/2020

NOME DO CANDIDATO:_______________________________________

N°DEINSCRIÇÃO:_____________________________RG:____________

CARGO:___________________________

'ranada

Título Comprovante Marque com X

STRICTU SENSU -  Título de 
Doutor na Área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos.

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da defesa 
de tese, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido peloMEC.

STRICTU SENSU -  Título de 
Mestre na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos.

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da 
dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC.

LATO SENSU -  Título de Pós 
-  Graduação -  duração 
mínimade
432 horas/aula (que equivalea 
360 horas cheias), na área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos.

- Diploma ou Certificado de Pós 
Graduação, MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento, 
local/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC.

N° de folhas anexas:__________(folhas protocoladas, exceto este formulário)

Assinatura do candidato:____________________________

Data: __/__/2020
Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. A 

2a via é o recibo do candidato (pode ser fotocópia).
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“Este documento não deve ser protocolado dentro de envelopes”

ANEXO IV 

CRONOGRAMA

PROCEDIMENTO DATAS
Publicação do Edital 10/01/2020
Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2a via

Das 10h00min do dia 20/01/2020 
as 16h00min do dia dia 06/02/2020

Data limite para pagamento das inscrições 07/02/2020
Divulgação da relação de candidatos 
inscritos

13/02/2020

Prazo de Recursos com relação aos 
candidatos Inscritos Até 17/02/2020

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação do local e horário da realização 
da prova objetiva

21/02/2020

Realização das Provas Objetivas e entrega 
de Títulos.

01/03/2020

Divulgação de Gabarito das Provas. 02/03/2020
Prazo de Recursos em relação ao Gabarito 
das Provas Objetivas e da Nota de Títulos. 03 e 04/03/2020

Divulgação do Julgamento dos Recursos. 11/03/2020
Divulgação da Retificação e Homologação 
do Gabarito (se houver) e Divulgação da 
Nota da Prova Objetiva e de Títulos.

18/03/2020

Prazo de Recursos em relação às Notas 
das Provas Objetivas e da Nota de Títulos. 19 e 20/03/2020

Homologação da nota da prova objetiva e 
de Títulos e convocação para realização 
das provas práticas

24/03/2020

Realização das provas práticas 29/03/2020
Divulgação das notas das provas práticas 31/03/2020
Prazo de Recurso das notas das provas 
práticas 01 e 02/04/2020

Publicação da retificação e/ou 
homologação do resultado final e 
Publicação da homologação do Concurso 
Público

08/04/2020

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.

** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do 
Município de Nova Granada- SP e nos sites 
www.conscamweb.com.brewww.novagranada.sp.gov.br. As publicações também serão 
realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Municipio.
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